
ANEXO - I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO

1.1  –  O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para eventual
aquisição de hidrômetros, para o Setor de Abastecimento de Água do Município – SAELEG,
pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes neste instrumento.

2 – DA JUSTIFICATIVA

2.1 – A aquisição dos hidrômetros tem por finalidade garantir o monitoramento do consumo de
água,  tanto  das  residências  quanto  das  empresas  instaladas  no  Município,  permitindo  a
emissão das contas de água de acordo com o consumo real de cada um.
       
3 – DO FORNECIMENTO

3.1 – O fornecimento será realizado nas condições estabelecidas no presente termo, no edital
e  seus anexos  e na ata  de registro  de preços,  seguindo  os  parâmetros  de qualidade,  e
dispondo de infraestrutura e de equipe qualificada suficientes a perfeita execução do objeto
contratado.

3.2 – O objeto será fornecido de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, conforme a necessidade, através de “Ordem de Fornecimento”.
       
3.3 – O prazo de fornecimento será de 15 (quinze) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia
útil seguinte ao do recebimento, pela empresa vencedora, da Ordem de Fornecimento, a ser
emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

3.3.1  –  O  prazo  da  entrega  deverá  ser  cumprido  rigorosamente  pela  empresa
vencedora.

3.4  – O  objeto  deverá  ser  entregue  no  Almoxarifado  da  Prefeitura  do  Município  de
Comendador Levy Gasparian, situado na Av. Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro,
Comendador  Levy  Gasparian/RJ,  das  08h  às  16h,  diariamente,  exceto  aos  sábados,
domingos e feriados.

4 – DO RECEBIMENTO

4.1 – O recebimento ocorrerá em duas etapas:

a) Recebimento provisório: O objeto será recebido provisoriamente no momento da entrega,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações exigidas;

b) Recebimento Definitivo: No prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório,
a fiscalização avaliará as características do objeto que, estando em conformidade com as
especificações exigidas, fará o recebimento definitivo atestando a respectiva fatura/nota fiscal.
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4.2 – O aceite/aprovação dos produtos pelo Fundo Municipal do Meio Ambiente não exclui a
responsabilidade  civil  da  empresa  vencedora  por  vício  de  quantidade  e/ou  qualidade  ou
disparidades com as especificações estabelecidas verificadas posteriormente, garantindo-se
ao Fundo Municipal do Meio Ambiente as faculdades previstas no art. 18, da Lei nº 8.078/90-
Código de Defesa do Consumidor.

4.3 – A empresa vencedora é obrigada a trocar os produtos que venham a ser recusados por
não  atenderem  as  especificações  exigidas,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contados  da
solicitação, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Fundo Municipal do Meio Ambiente
ou a releve das sanções previstas na legislação vigente.

5 – DA QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÃO E DO PREÇO ESTIMADO

ITEM QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO
PREÇO

UNITÁRIO
SUBTOTAL

01 2.000 UND.

HIDRÔMETRO MULTIJATO MAGNÉ-
TICO, COM CONEXÕES, 3M³ X 1/2”, 
RELOJOARIA INCLINADA, CLASSE 
METROLÓGICA B NA HORIZONTAL, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO

R$ 88,25 R$ 176.500,00

02 100 UND.

HIDRÔMETRO MULTIJATO MAGNÉ-
TICO, COM CONEXÕES, 30M³ X 2”, 
RELOJOARIA INCLINADA, CLASSE 
METROLÓGICA B NA HORIZONTAL, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO

R$ 1.052,76 R$ 105.276,00

PREÇO TOTAL R$ 281.776,00

5.1  –  O preço  total  estimado  pelo  Fundo  Municipal  do  Meio  Ambiente  para  o  objeto  da
licitação é de R$ 281.776,00 (duzentos e oitenta e um mil e setecentos e setenta e seis
reais).

6 – DO PAGAMENTO
 
6.1  –  O pagamento  deverá  ser  realizado  em 30  (trinta)  dias,  mediante  apresentação  da
fatura/nota fiscal, atestada pelos fiscais da ata, acompanhada da Ordem de Fornecimento, do
Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos do INSS, da Certidão
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Negativa de Débitos do Município e da Ata de Registro de Preços assinada e publicada, após
autuação da mesma no Protocolo do Município.
7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 – A despesa correrá pelo código de despesa do orçamento vigente do Fundo Municipal do
Meio Ambiente, abaixo relacionado:

60.060.000.18.541.0031.2.182 – 3.3.90.30.00 – Ficha 572.

Ricardo Guimarães Lavinas
Secretário de Meio Ambiente
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